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                                              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                  MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 069/22 DE 14 DE MARÇO DE  2022
 CANCELA ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 


NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e de acordo com o artigo 2º, inciso IV da Lei Municipal nº 187/91, de 03 de julho de 1991 e artigos 88 a 92 da Lei Municipal nº 995/02, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, CANCELA o Adicional de Periculosidade, concedido através da Portaria N° 160/21, ao servidor Diógenes Pordeus Brandão correspondente a 30% (trinta por cento) do menor padrão de vencimento do Quadro de Servidores do Município, a contar de 1º de março de 2022.




REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES



VARELA, em 14 de março de 2022.
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Prefeito Municipal
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